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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 74/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 53/2023 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ELETRONICOS Nº 4154/2023, 4155/2023 e 4157/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL, CNPJ n.º 46.634.473/0001-41, com sede na Rua Tenente Almeida, 
nº 265, Bairro Centro, nesta cidade, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. MARCO AURÉLIO SOARES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
23.096.782-6, inscrito no CPF sob n.º 110.492.378-54, residente e domiciliado à Rua Major Euzébio de Moraes Cunha, 
nº 868, Bairro Colinas, nesta cidade, e a empresa ANA CAROLINA VIEIRA DE QUEIROZ COSTA - ME, com sede na 
Rua Joaquim Amantino Ferreira, n.º 48, Fundos, bairro Centro, na cidade de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, 
CEP n.º 18.315-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.770.145/0001-98, doravante denominada DETENTORA DA ATA, 
representada neste ato por ANA CAROLINA VIEIRA DE QUEIROZ COSTA, portadora do RG n.º 40.981.881-1, inscrita 
no CPF n.º 333.056.968-93, firmam a presente Ata de Registro de Preços, concernente à licitação PREGÃO 
PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 53/2023.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO)  
1.1. A Detentora da Ata se obriga a fornecer ITENS PARA COMPOR KITS NATALIDADE (PRODUTOS DE HIGIÊNE E 
ENXOVAL PARA BEBÊ), em atendimento a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul SP, conforme especificações e 
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do edital do PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 53/2023 que integram esta Ata, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

03 120 Unid. 
Body P – manga comprida / liso / cores rosa, azul, 
amarelo claro e verde – Composição: 100% algodão. 
Abertura entrepernas por botões de pressão. 

Mafessoni 8,00 960,00 

05 120 Unid. 

Condicionador infantil neutro – 400 ml - 
Composição: Água, álcool cetearílico, álcool cetílico, 
poliquaternium-7, estearamidopropil dimetilamina, 
caprilato de sorbitano/ propanodiol/ ácido benzóico, 
ácido cítrico, trietanolamina, parfum, ceteareth-20, 
cloreto de behentrimônio, extrato de flor de camomila 
recutita, ácido p-anísico, CI 19140, hexil cinamal. 

Phisália 15,00 1.800,00 

07 120 Unid. 

Esponja para banho - Esponja dermatologicamente 
testada e hipoalergênica. Esponja infantil com cores 
alegres. Não irrita a pele do bebê, Peso do Produto: 
0,008g. Dimensões do Produto (CxLxA): 12,5x 8x 
3,5cm. Itens inclusos: 1 esponja. Material composição: 
Plástico polietileno, Produto não perecível. 

Esponflora 3,50 420,00 

12 120 Unid. 
Luvas para bebê RN - tecido 100% algodão. Pacote 
com 03 unidades. 

Mafessoni 5,96 715,20 

13 120 Unid. 

Manta / Cobertor infantil - Em Soft, anti alérgico, 
extra suave, fabricada em microfibra 100% poliéster. 
Dimensões aproximadas: Largura: 100,0 cm. 
Comprimento: 150,0 cm. Cores: rosa, azul, amarelo 
claro e verde claro. 

Andreza 19,20 2.304,00 

18 120 Unid. 

Pomada para prevenção de assaduras – 80g - 
Composição: Pomada, tubos plásticos contendo 80g 
uso tópico, uso pediátrico, cada g contém: 5.000 UI de 
retinol, 900 UI de colecalciferol, 150 mg de óxido de 
zinco e 86,6 mg de óleo de fígado de bacalhau. 
Excipientes: lanolina, talco, óleo mineral, petrolato 
branco, PEG-30 dipolihidroxiestearato, polietileno, 
butil-hidroxianisol, essência de lavanda, metilparabeno, 
edetato dissódico, vanilina, propilparabeno e água 
purificada. 

Lukinha/ 
Phisália 

19,40 2.328,00 
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19 120 Unid. 

Protetor absorvente descartável para seios – 12 
unidades - Textura macia e sedosa, silicone 
extremamente fino, superfície textualizada, permite a 
circulação de ar, especialmente suave para a pele, 
permite que se sinta a pele e o cheiro da mãe, 
tamanho 2, grande, 23mm, proteção delicada para 
mamilos doloridos, formato especial: permite maior 
contato com a pele e o com o cheiro da mãe, silicone 
extrafino, macio com superfície texturizada e sedosa. 

Semina/ 
Premuim 

8,93 1.071,60 

20 120 Unid. 

Sabonete cremoso bebê livre de parabenos – 80 g - 
Composição: Óleo de semente de Elaeis guineensis, 
sacarose, tristearina, aqua (água), álcool, propileno 
glicol, hidróxido de sódio, parfum (fragrância), glicerina, 
EDTA tetrassódico, ácido etidrônico, lauril sulfato de 
sódio, C.I. 42090, CI 19140. 

Razzo/  
Livy 

3,19 382,80 

22 120 Unid. 

Termômetro - Termômetro Digital - Informações do 
Produto: O termômetro digital armazena a última 
medição para facilitar o acompanhamento da 
temperatura, além de contar com um resultado rápido 
dentro de apenas 1 minuto. Desligamento automático. 
A prova d'água. Itens Inclusos: 1 termômetro digital; 1 
manual de instruções, alimentação: Bateria tipo LR41 
1,5V. Material composição: Plástico. Certificação 
Segurança: Inmetro. 

With Beep 11,00 1.320,00 

23 120 Unid. 

Tesoura inox – infantil/ ponta arredondada - Aço 
inox, autoclavável, ponta arredondada, uso doméstico 
e Profissional, Base: Aço inoxidável, durabilidade: 
Indeterminado. Composição da Embalagem: 1 tesoura 
para unha infantil, Medidas do Produto: Comprimento: 
8 cm x Largura: 4cm x Altura: 0,3cm x Peso: 13g. 

Marco  
Boni 

9,30 1.116,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS) 
2.1 - A Secretária de Desenvolvimento e Integração Social ou quem autorizado por ele, solicitará o fornecimento dos 
produtos, que deverão ser entregues no prazo máximo de 07 (sete) dias após o recebimento da solicitação de 
fornecimento/ empenho. 
2.2 - Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Administração Municipal, entregues na 
Secretaria de Desenvolvimento e Integração Social, localizada na Avenida Presbitero Adolfo de Góes, nº 250, Nova 
Pilar, de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 16h00min, acompanhados do Documento Fiscal.  
2.3 - Serão de inteira responsabilidade da detentora da ata o frete, o pessoal para descarga, tributos e outras despesas 
que porventura possam ocorrer. 
2.4 - A Detentora da Ata se obriga a entregar os produtos de acordo com a qualidade, características e marcas 
apresentadas na proposta, sendo vedada qualquer substituição sem prévia concordância da Prefeitura; 
2.5 - A Prefeitura reserva-se o direito de analisar a qualquer tempo os produtos entregues, em laboratórios de Controle 
de Qualidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição das mercadorias quando o 
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferentes das especificações prometidas pelo fabricante. 
2.6 - Considerando as necessidades do Município, as quantidades inicialmente previstas poderão sofrer alterações, a 
maior ou a menor, dentro dos limites legais permitidos, sempre com a prévia comunicação por escrito à Detentora da 
Ata. 
2.7 - Em havendo descontinuidade na produção ou fabricação dos produtos ofertados na proposta, a Detentora da Ata 
deverá comunicar tal fato a Prefeitura, acompanhando de declaração da empresa fornecedora ou do próprio fabricante, 
de que não mais produz o objeto licitado, enviando amostra e documentos que se fizerem necessários do produto que 
pretende fornecer em substituição aquele inicialmente ofertado, sem que o preço seja superior ao constante de sua 
proposta, ficando a critério da Prefeitura aceitá-lo ou não. 
2.8 - Se durante o fornecimento ocorrer problemas de desabastecimento ou similar, que possa comprometer a perfeita 
execução deste edital, a Prefeitura poderá a pedido da Detentora da Ata, autorizar a substituição do(s) produto(s) ou 
da(s) marca(s). 
2.9 - Os produtos serão recebidos conforme a seguir: 
a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de especificações, A
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quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, 
será fixado prazo para sua correção; 
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos e sendo aprovados será 
efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal. 
2.9.1 - Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado à 
autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 
2.10 - Os produtos que apresentarem irregularidade serão devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias 
para substituir os produtos rejeitados. 
2.11 - O recebimento dos produtos será controlado por servidor designado pelos setores requisitantes, que farão a 
verificação da sua conformidade com as propostas apresentadas, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade 
com a solicitação da entrega dos produtos. 
2.12 - A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
2.12.1 - O funcionário designado para acompanhar/fiscalizar a execução da referida Ata será a Sra. Isabel Tavares de 
Carvalho Rugine, Secretária de Desenvolvimento e Integração Social. 
2.13 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal n.º 8.666/93). 
2.14 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições legais. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1. Os preços são os constantes no registro no valor total de R$ 12.417,60 (doze mil, quatrocentos e dezessete 
reais e sessenta centavos), conforme classificação final da Detentora da Ata constante na ata da sessão do Pregão 
Presencial, devidamente juntada nos autos do referido processo. 
3.2. Eventual execução onerará verba própria constante no orçamento vigente, desde que existam recursos disponíveis. 
 
CLÁUSULA QUARTA (DAS DESPESAS) 
4.1. Os recursos financeiros para o atendimento ao objeto desta licitação serão processadas em procedimento 
administrativo interno. 
 
CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO)  
5.1. A Contratante pagará à Detentora da Ata em até 30 (trinta) dias contados da apresentação e recebimento da nota 
fiscal/fatura pela Secretaria Gestora da Fazenda Municipal, de acordo com as especificações do edital desta licitação, 
que será realizado na forma do art. 73, inciso II da Lei n.º 8.666/93. 
5.2. Ocorrendo atraso no pagamento, em relação ao prazo previsto no subitem anterior, desde que este não decorra de 
ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, publicado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, pro rata diem, a título de compensação financeira que será o 
produto resultante do mesmo índice do mês anterior ao pagamento, dividindo por 30 (dias de um mês), multiplicado 
pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
5.3. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela Detentora da Ata, onde deverá 
conter na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa. 
5.4. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos. 
5.5. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços ou correção monetária. 
5.6. Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos. 
 
CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
6.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. 
6.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul não será 
obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
execução pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
6.3. Neste mesmo interregno fica também garantido ao órgão responsável pelo REGISTRO o direito de cancelar a ATA 
na verificação de quaisquer das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora o contraditório e 
ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SETIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA) 
7.1. São obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços:  
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a) Entregar os produtos, de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-se somente produtos de 
qualidade e com prazos de validade em vigor;  
b) Obedecer aos prazos de entrega dos produtos estipulados e cumprir todas as exigências do edital e Ata;  
c) Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação. 
d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos não atenderem as condições do 
Edital; 
e) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos; 
f) Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega dos 
produtos; 
g) Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais. 
 
CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1. São obrigações da Contratante: 
a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos produtos; 
b) Comunicar à Detentora da Ata, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 
supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento; 
c) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
d) Aplicar à Detentora da Ata as penalidades, quando for o caso; 
e) Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega do objeto; 
f) Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;  
g) Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
h) Garantir à Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas trocas ou no 
caso de aplicação de sanção. 
 
CLÁUSULA NONA (DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
9.1. O proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 
9.2. A pedido, quando: 
a) comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos 
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações. 
9.3. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preço; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 
g) O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
9.4. Em qualquer das hipóteses acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS) 
10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente por decurso de prazo de vigência; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DAS PENALIDADES) 
11.1. A detentora da Ata que descumprir quaisquer das cláusulas deste instrumento ou condições do presente edital 
ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei n.º 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93. 
11.2. Nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, pela inexecução total ou parcial desta Ata, a detentora da Ata, garantida 
a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame, 
por prazo de até 5 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto perdurarem os A
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
11.3. O atraso injustificado na entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, 
sujeitará a Detentora da Ata à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte 
proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
11.4. Pela inexecução total ou parcial da Ata, poderão ser aplicadas à Detentora da Ata as seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, 
conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02. 
11.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá 
ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais 
créditos que tenha em face da Contratante. 
11.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Detentora da Ata por danos causados à Contratante. 
11.7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
intimação do interessado.  
11.8. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, 
mediante guia de recolhimento oficial. 
11.9. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira 
parcela de preço a que a DETENTORA DA ATA vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
11.10. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o 
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DA RESCISÃO) 
12.1. A presente Ata poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as 
consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à 
prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
13.1. A presente Ata não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a 
devida autorização da Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DAS RESPONSABILIDADES) 
14.1. A detentora da Ata assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a 
terceiros na execução desta Ata. 
14.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes da execução da presente Ata, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão, exclusivamente à Detentora da Ata. 
14.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata com terceiros, ainda 
que vinculados à execução da presente Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 
14.4. A detentora da Ata manterá, durante toda a execução da Ata, as condições de habilitação e qualificação que lhe 
foram exigidos na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
15.1. Constituirá encargo exclusivo da detentora da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização desta Ata e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 
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16.1. Para utilização da Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, mediante a elaboração 
da nota de empenho. 
16.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir. 
16.3. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os 
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de 
Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econômica ou desnecessário o objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA (DISPOSIÇÕES GERAIS)  
17.1. A detentora da Ata assume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente da presente Ata de 
Registro de Preços.  
17.2. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito 
público a que está submetida, na forma da legislação de regência. 
17.3. Ficam vinculados a esta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente licitação e a 
proposta ofertada pela DETENTORA DA ATA. 
17.4. Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93, atualizada pelas Leis n.ºs 
8.883/94 e 9.648/98. 
17.5. A DETENTORA DA ATA se obriga a manter durante a execução da presente Ata todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação. 
17.6. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA de 
cumprir com os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (DO FORO)  
18.1. O Foro da presente Ata será o da Comarca de Pilar do Sul /SP, excluído qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

Pilar do Sul, 01 de agosto de 2023. 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
Nome:        Nome: 
CPF:        CPF: 
  
 

MARCO AURÉLIO SOARES 
Prefeito Municipal 

Contratante 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 
Secr. Gestora Jurídica de Controle de Legalidade, 

Licitações e Tributos 
 
 
 

EDSON RIBEIRO DE CARVALHO 
Secr. Gestor da Fazenda Municipal 

 
 
 

ISABEL TAVARES DE CARVALHO RUGINE 
Secretária de Desenvolvimento e Integração Social  

 
 
 

ANA CAROLINA VIEIRA DE QUEIROZ COSTA - ME 
ANA CAROLINA VIEIRA DE QUEIROZ COSTA 

Detentora da Ata 
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